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EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL Nº 4062679-51.2026.8.26.0100/SP

EMBARGANTE: VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO

EMBARGADO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
EMBARGADO: L & S SERVICOS LTDA

EMBARGADO: LEMUEL COSTA E SILVA

EMBARGADO: BANCO SAFRA S A
EMBARGADO: PATRICIA CECILIA DA CUNHA BASTOS SILVA

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Custas recolhidas. Recebo a inicial destes embargos de terceiro, por dependência ao processo de
Execução nº 1122557-31.2021.8.26.0100.

 Indefiro a atribuição de efeito suspensivo à execução, pois reputo não comprovado o exercício de
posse efetiva sobre o imóvel. O embargante apresentou instrumento particular de venda e compra do imóvel,
firmado em 28/12/2016 ( evento 1, DOC2), afirmando que não promoveu o registro da propriedade imobiliária,
mas que utiliza o imóvel para locação a terceiros. Não há prova do pagamento do preço ajustado entre o
embargante/adquirente e os vendedores/executados.

O contrato de locação (evento 1, DOC4 ) foi firmado em 2021 com a empresa CUSTOMIZAR
COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS, todavia, não consta nenhuma comprovação de que ainda
esteja vigente e a suposta locatária esteja, de fato, no local. Nem há prova de recebimento de alugueis. Vale notar
que, em breve consulta ao CNPJ da suposta locatária junto à Receita Federal, constata-se que seu endereço é outro,
que não o do imóvel objeto destes embargos e, especialmente,  que está inapta desde dezembro de 2024,
conforme abaixo.



Ademais, a suposta locatária atua no comércio de veículos automotores customizados e uma das
executadas, no processo principal, L&S Veículos, também atua em ramo similar, o que impõe ainda maior cautela
na análise do caso, para além das circunstâncias já apontadas. 

Fica(m) o(s) embargado(s),  através de seu procurador, nos termos do art. 677, § 3º, do CPC, citado(s)
dos termos da presente ação, podendo contestar o pedido, querendo, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 679,
do CPC, finco o qual se seguirá o procedimento comum. 

Intime-se. 

 São Paulo 24/04/2026
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